
sexta-feira, 27 de novembro de 2009 7
Diário Oficial

Executivo  5
art. 39, da Lei Complementar nº 12, de 09 de fevereiro de 1993, 
julgar regulares as contas, com isenção de multa regimental em 
face do Prejulgado n° 14 e dar quitação aos responsáveis.

sessão de 10/11/2009
Número de PublicAção: 47451

Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 10 de novembro seguintes decisões: 

AcÓrdão Nº. 46.375
Processo nº 2007/53366-3
Assunto:          Admissão de Pessoal
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR  
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar nº. 12 de 9 de fevereiro de 
1993,  registrar as nomeações de SUELY COLLINS COSTA, 
ADHARA CUNHA COLLYER, ADRIANA ARAÚJO BARRAL, ADRIANA 
MAIA LOBATO, AFONSO CARLITON CARVALHO, ALDENIZE DOS 
SANTOS BREMGARTNER, ALESSANDRA KARLA DOS SANTOS 
FRANCO, ALEXANDRE FREITAS BARROS, ALINE LIMA MELO, 
ALLYSON ALLEN LIMA PEREIRA, AMARILDO DA SILVA MATTOS, 
ANA CLÁUDIA DA SILVEIRA COSTA, ANDRÉ LUIS PEREIRA 
DE FREITAS, ANGELA COSTA SANTA BRIGIDA, ANNA MARIA 
ALVES LINHARES, ANTÔNIO HARLEY DE CASTRO OLIVEIRA, 
ANTÔNIO SÉRGIO COSTA CARVALHO, ANTÔNIO SILVA ARAÚJO 
JÚNIOR, BRUNO MARIANO DA SILVA E SILVA,CARLOS ARAÚJO 
DE ARAÚJO COUTINHO, CARLOS CASTRO PINHEIRO, CARLOS 
DO SOCORRO GUERREIRO VAZ, CHRISTIAN DENYS MARTINS 
AMORIM, CINTIA SILVA DE MOURA, CLAUBER RANIERI MARTINS 
DA SILVA,CLÁUDIO AFONSO DOS SANTOS MONTEIRO, CLEBER 
JOSÉ SILVA DOS REIS, CLODOALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
CRISTINA DA CONCEIÇÃO COSTA MACOLA, DANYELLE ARAÚJO 
DE FREITAS, DANYELLE DE ARAÚJO MACIEL, DENISE DE 
ANDRADE CUNHA, EDENILSON DE JESUS SODRÉ GUEDES, 
EDENYSA MARIA DA SILVA BATISTA, EDERSON JOSÉ TEIXEIRA 
PINHO, EDIANA SIMONE DE FREITAS MENDES, EDUARDO PAIVA 
DE PONTES VIEIRA, EDUARDO PLATA SANCHES,ELDA CARLA 
BARATA NATIVIDADE, ELDA CRISTINA BERNERDES PENA DE 
SOUZA, ELINEY DA TRINDADE MIRANDA, ELIZANGELA BORGES 
RODRIGUES, ELZA MARIA DE SOUZA LIMA, ENEIAS BARBOSA 
GUEDES, ERIKA SUELLEM CASTRO DA SILVA, ESTER DA SILVA 
LOPES, EVACIR VILEFORT REIS, EVELYN DA SILVA E CUNHA, 
FABRICIO RODRIGUES ALVES, FABRICIO ROGÉRIO MOREIRA 
QUEIROZ, FERNANDA OLIVEIRA CRUZ, FLÁVIA SANTOS DO 
NASCIMENTO, FRANCISCA ALESSANDRA VIEIRA PANTOJA, 
GERSON SANTOS E SILVA, GISELLE FRAIHA DE SOUZA, GLÁUCIA 
SANTOS DIAS, HELEN CRISTINA LOPES DA SILVA, HÉLIO 
ALESSANDRO SILVA DE ARAÚJO, HELLEM SIMONE BARBOSA 
OLIVEIRA, HELTON SOLIVAL SILVA DE CARVALHO, JAELSON DA 
SILVA SILVEIRA MORAES, JAIME LUIZ CARDOSO DA CRUZ FILHO, 
JANDERSON MARTINS DOS SANTOS, JEIJMES WABERTH SOUZA 
DE OLIVEIRA, JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSANE DANIELA 
FREITAS PINTO, JOSÉ ANTÔNIO MAGALHÃES MARINHO, JOSÉ 
EDIVALDO DE SENA CARVALHO, JOSÉ RICARDO DOS SANTOS 
SODRÉ, JOSIMAR BATISTA DA SILVA, JOSIMAR DE ANDRADE 
MENDES, JÚLIO ALEXANDRINO PINHEIRO, KELLY DO SOCORRO 
SILVA DOS SANTOS, KLEBSON NONATO MELQUIADES DE 
ANDRADE, LEANDRO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS, LEIKA 
CRISTIANE RIBEIRO DA COSTA SANTOS, LETÍCIA CARNEIRO DA 
CONCEIÇÃO, LUCIANA DE SOUZA ARAÚJO, LUCIANA FREITAS 
DE SENA, LUIS CLÁUDIO BORGES ROSA, MARCELO OLIVEIRA 
DOS SANTOS, MARCIA DO SOCORRO NOGUEIRA MOREIRA, 
MARCIA ROZANA DA SILVA DUARTE, MARCUS VINICIUS LEÃO 
DO AMARAL, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE MORAES, MARIA 
DO SOCORRO DA CRUZ TAVARES, MARIA ELISIANE DE OLIVEIRA 
FARIAS, MARIA EUNICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, MARIA 
ODILÉIA DE OLIVEIRA DUARTE, MAURO CÉSAR CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO, MAURO JORGE QUEIROZ COSTA, MAURO  SIDNEY 
MARQUES MONTEIRO, MIRIAN COSTA FREITAS, NAZARENO 
LOPES FURTADO, NEHEMIAS MONTEIRO BRITO JÚNIOR, NILTON 
CLÉBER MELO DO NASCIMENTO, ODABEL CAMPOS DE FREITAS 
JÚNIOR, ORNELLA VIEIRA RIBEIRO, PAULO ALEXANDRE MELO 
SOARES, PAULO ALMEIDA MORAES, PAULO BRUNO ROSA GOMES, 
PAULO ISRAEL CAVALCANTE NASCIMENTO, PAULO ROBERTO DE 
OLIVEIRA MARTINS, RAFAEL DA LUZ HERDY, RAIMUNDA ALVES 
DOS SANTOS, RAMON DIEGO NASCIMENTO DA SILVA, REGIANE 
DA COSTA FERREIRA, RENATA BRAGA DOS SANTOS, RENATO DE 
ANDRADE AFONSO, RONILDA RODRIGUES ALLERES, ROSINALDO 
PANTOJA DE FREITAS, SILVANA DE FÁTIMA FERNANDES BRAGA, 
SILVANA AGUIAR DA SILVA, SULIMAN SADY DE SOUZA, SUZIE 
VALERIA MACIEL MORAES, TAYLOR DO SOCORRO BRAZ LIMA, 

TELMA ALICE VIEIRA MACIEL, VALENA REGINA DA CUNHA DIAS, 
VALMOR CAPANEMA OLIVEIRA MONTEIRO, VANESSA TEIXEIRA 
DA SILVA, WAGNER PINHEIRO PIRES e IGOR BRUNO LUCIANO DA 
SILVA, aprovados em concurso público realizado pelo Secretaria 
de Estado de Educação.                                                             

AcÓrdão Nº. 46.376
Assunto:      Admissão de Pessoal
I – PROCESS0 Nº 2008/50820-9 FUNDAÇÃO DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ e ANA PAULA DIAS ANDRADE, 
RILDO JOSÉ MAGALHÃES DE SOUSA, PEDRO PAULO DOS 
SANTOS LEAL, ULYSSES MOREIRA DE SOUSA, SÔNIA FERRO E 
SILVA PINTO, SAMUEL RODRIGUES DE MELO, SANDRA SUELI 
GARCIA DE SOUSA, PAULO ROBERTO PINTO DE MORAES, 
WILSON PENNER JÚNIOR, PEDRO JOSÉ TANCREDI DE CAMPOS, 
TELMA BRAGA MOURÃO, THAIS DE FÁTIMA TOCANTINS CORRÊA, 
RAPHAEL CABRAL FACCO, ALESSANDRA DO SOCORRO CALEJA 
LIMA, ALMIR DOS SANTOS COSTA, ANA MÔNICA SARAIVA 
MONTEIRO, ANTÔNIA FARIAS DA COSTA SOUSA, EDIVALDO 
RODRIGUES DOS SANTOS, ELIOENAI ANDRADE DA LUZ, CÉLIO 
AUGUSTO DA COSTA, CAROLINA QUEIROZ MONTEIRO, DOUGLAS 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, CASSIA MARIA CARNEIRO  KAHWAGE, 
CESAR AUGUSTO NUNES, DANIEL DE SOUZA ALMEIDA, LENA 
VEIGA E SILVA, LUIZ FABIANO CUNHA DE ANDRADE, MARCOS 
YANAGUIBASK, KRISTIANE MOTA DOMINGUES, LUIZ HERINQUE 
DUARTE BRABO, FABRICIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, 
PATRÍZIA MILENE DO NASCIMENTO AINETTE, JOÃO MARCELO 
RIBEIRO MARTINS CAL, PAULO ROBERTO BATISTA BARROS, 
MARCOS ANTONIO COSTA ALEIXO, LUCIENE SILVA NUNES, 
MOURÃO CARRERA CARDOSO JUNIOR, FLÁVIO ALVES PEREIRA, 
HENRIQUE QUADROS DE MENEZES, JACKELYNE CHRISTYEN 
COSTA SOUZA, FABRÍCIO ROCHA DE SOUZA LEITE, KARINE 
PEDROSA DA SILVA, FELLIPY FERNANDO FERREIRA SOARES e 
LUCAS PADILHA DE SOUSA.
PROCESSO Nº. 2009/52386-4 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ e MARIA EDINA PEREIRA PINHEIRO, MANOELA 
AUGUSTA SULIANO MAUÉS e VALÉRIA DE NAZARÉ FEIO ALVARES 
DA SILVA.
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA 
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. Sr. 
Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 
Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar as 
nomeações de servidores aprovados através de concurso público.                                                                                                                                         
                                                 

AcÓrdão Nº. 46.377
Processo Nº. 2007/52509-7

Assunto:          Aposentadoria
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA 
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da 
Lei Complementar n° 12 de 09 de fevereiro de 1993, registrar a 
Portaria AP n° 0404 de 01.03.2007, que trata da aposentadoria 
de WILMA COELHO COSTA, no cargo de Professor, GEP-M-AD-1-
401, Ref. II lotada na Secretaria de Estado de Educação, devendo 
o IGEPREV corrigir o ato na forma do parecer do Departamento 
de Controle Externo deste Tribunal.

AcÓrdão Nº. 46.378
Assunto:        Aposentadorias
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
PROCESSO Nº. 2007/53734-7 – ANTÔNIO BASTOS DE OLIVEIRA, 
no cargo de Professor, código GEP´-M-AD4-401, Ref VII, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº. 1229 de 
07.03.2008;
PROCESSO Nº. 2008/50757-8 –  ROSA MARIA SILVA DOS 
SANTOS, no cargo de Merendeira, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, Portaria AP nº. 1540 de 01.10.2007.
PROCESSO Nº. 2008/51381-0 – MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS BELÉM, 
no cargo de Professora Assistente PA-A, Ref I, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, Portaria AP nº. 0171 de 02.01.2008;
PROCESSO Nº. 2008/51611-6 –  SANDALA MARGARIDA DA 
SILVA RODRIGUES, no cargo de Agente de Portaria, Ref. I, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, Portaria RAP nº. 590 de 
03.04.2009;
PROCESSO Nº. 2008/53109-5 – SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
BARROS, no cargo de Professor, AD-1, código GEP-M-AD-401, 
Ref VI, lotado na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 
nº. 1138 de 03.03.2008;

PROCESSO Nº. 2008/53111-0 – ROSEMARE BARATA PINHEIRO, 
no cargo de Professor, código GEP-M-AD-401, Ref. I, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº. 1174 de 
27.08.2009;
PROCESSO Nº. 2008/53784-1 – ÁUREA DO NASCIMENTO DA 
SILVA, no cargo de Professora, AD-1, código GEP-M-AD-1.401, 
Ref IV, lotado na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 
nº. 1425  de 02.05.2008;
PROCESSO Nº. 2009/50754-0 –  IRLEI PADILHA DE CARVALHO, 
no cargo de Professora, código GEP-M-AD-1-401, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº. 12.140 de 
01.08.2008.
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA 
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do Exmº. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III, da 
Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar 
os atos de aposentadoria.

AcÓrdão Nº. 46.379
Processo nº 2008/53029-6
Assunto:       Aposentadoria
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA  
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da 
Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar a 
Portaria AP n° 1201 de 03.03.2008, que trata da aposentadoria 
de MARIZETE DUARTE PANTOJA, no cargo de Agente de Portaria, 
GEP-TP-1.102.1, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
devendo o IGEPREV corrigir o ato na forma do parecer do 
Departamento de Controle Externo deste Tribunal.

AcÓrdão Nº. 46.380
Processo nº 2007/53748-2
Assunto:       Reforma
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA 
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da 
Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar 
a Portaria RE n° 1007, de 05.07.2007, que trata da reforma do 
CABO PM DEUZANIRA MAGNO CORREA, pertencente ao efetivo 
do Hospital Militar do Estado do Pará, devendo o IGEPREV corrigir 
o ato na forma do parecer do Departamento de Controle Externo 
deste Tribunal .  

AcÓrdão Nº. 46.381
Assunto:       Pensões Civis
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
PROCESSO Nº. 2007/53348-1 – MARIA INEZ ALMEIDA MACIEL, 
dependente do ex-segurado RUBENS NOGUEIRA DE AZEVEDO – 
Portaria PS nº 454, de 13.10.2004; 
PROCESSO Nº. 2007/54674-5– DAVINA DA CONCEIÇÃO PRADO 
GOMES, dependente da ex-segurada BERENICE PRADO GOMES 
– Portaria  nº 0621, de 18.09.2003; 
PROCESSO Nº. 2008/52223-2– DIVA COSTA SENA e DIELLY 
CRISTINA COSTA DE SENA, dependente do ex-segurado ROSEVEL 
SANTANA DE SENA – Portaria PS nº 0704 de 14.10.2003;
PROCESSO Nº. 2008/52306-4 – ROBERTO DAMASCENO 
TRINDADE, dependente do ex-segurado EDUARDO TRINDADE – 
PORTARIA Nº 0740, de 20.08.2002; 
PROCESSO Nº. 2008/52349-4– WANDA SANDOVAL BIBAS e 
JOSÉ MARIA SANDOVAL BIBAS, dependentes do ex-segurado 
JOSÉ MARIA BIBAS – Portarias  nº 0686 de 17.07.2002 e PS nº 
0428, de 15.09.2004; e,
PROCESSO Nº. 2008/53516-5– MARINA DA SILVA NUNES, 
dependente do ex-segurado RICARDO TEODORO FERRO DOS 
SANTOS – Portaria  nº 0663 de 31.08.2001.
Relator: Conselheiro EDILSON OLIVEIRA E SILVA 
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, unanimemente, nos termos dos votos da Exmº. Sr. Conselheiro 
Relator, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 
12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar as pensões.

AcÓrdão Nº. 46.382
Processo nº 2007/54128-6
Assunto:       Pensão Militar
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ


